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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para equipe de recreaçãopara oferecimento de atividades
lúdico-pedagógicos para o projeto “Férias no Museu do Futebol – Movimento Brincadeira”.

2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 –Fornecimento de equipe de 3 recreadorespara realização de atividades lúdicas em

conformidade com o “Programa Férias no Museu – Movimento Brincadeira”, para todos os públicos

participantes, nos seguintes dias: 05, 06, 07, 08, 12, 13, 14, 15, 19, 20, 21, 22, 25, 26, 27, 28 e 29 de

janeiro de 2017 (17 dias de atividades). Horário de atendimento ao público: das 10h às 17h.

2.2 –A empresa contratada se responsabilizará pelos encargos trabalhistas, alimentação e transporte

dos recreadores;

2.3 – Os recreadores deverão realizar diariamente: contagem do público participante e aplicação de

formulário de pesquisa de satisfação;

2.4 – A empresa deverá fornecer proposta de oficinas/atividades/brincadeiras a serem realizadas,

com antecedência para divulgação ao público.

3. DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS

3.1. O desenvolvimento dos trabalhos será acompanhado por funcionários da Diretoria Técnica do
Museu do Futebol em todas as etapas.

3.2. A CONTRATANTE indicará o gestor do contrato para acompanhar, fiscalizar e atestar a realização dos
serviços, e terá a competência de dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. O prazo para execução dos serviços será de 17(dezessete) dias, contados a partir da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado a critério do CONTRATANTE.
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